PROJETO DE LEI N° 3.754, DE 15 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos ao servidor público municipal no âmbito do Poder Executivo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º.Ao servidor público municipal que tenha concluído o estágio probatório, desde que requerida, poderá ser concedida licença sem vencimentos pelo prazo de até 02 (dois) anos consecutivos.

§ 1º A licença sem vencimentos será concedida ou interrompida a pedido do servidor, ou por interesse público.

§ 2º O pedido será indeferido, em despacho fundamentado, por necessidade do serviço, falta de pessoal ou sempre que o interesse público recomendar.

§ 3º O servidor deve aguardar em serviço a concessão da licença sem vencimentos.
§ 4º - Vencido o prazo da licença prevista no caput deste artigo,  nova licença somente poderá ser concedida após o decurso de 03 (três) anos, a contar do término da licença anterior.
Art. 2º. Não será concedida licença sem vencimentos ao servidor:

I – que esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar até decisão final e, se for o caso, cumprimento da penalidade aplicada; ou

II – que esteja efetuando reposição ou indenização ao erário até a quitação total do débito.

Parágrafo Único – A licença será interrompida quando, após a sua concessão, for instaurada sindicância ou processo administrativo disciplinar em face do servidor licenciado.
Art. 3º.Concedida a licença sem vencimentos, o servidor deverá gozar integralmente, antes de seu afastamento, as férias vencidas, férias-prêmio, caso possua, e as horas e dias de crédito.
Art. 4º.O período de licença sem vencimentos será considerado como de suspensão do vínculo de emprego e não será computado como tempo de efetivo exercício no serviço público municipal para qualquer efeito.
Art. 5º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 1.995, de 03 de maio de 1999.
Timóteo, __ de ______ de 2013; 49º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 022/2013
Senhora Presidente,

Temos a grata satisfação de passar às mãos de Vossa Excelência e, por seu intermédio, às de seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre concessão de licença sem vencimentos ao servidor público municipal no âmbito do Poder Executivo e dá outras providências”.

A presente proposição decorre principalmente da situação atualmente vivenciada em nosso Município e constatada após nossa assunção à frente da administração municipal.

Existem diversos servidores com licença sem vencimentos há mais 10 anos, cujas prorrogações vinham sendo realizadas pelas sucessivas administrações.

Tal situação só foi possível graças as alterações introduzidas pela Lei nº 1.995, de 03/05/1999 na Lei nº 946, de 02/12/1985, que excluiu tanto o tempo máximo da licença quanto o interstício mínimo para concessão de nova licença.

Desta forma, com esse quadro incomum, no qual as licenças sem vencimentos vêm se perpetuando, o próprio Ministério Público Estadual já recomendou à municipalidade o estabelecimento de critérios para a concessão de futuras licenças e o fim dessa situação anômala atualmente existente.
Feitas estas considerações, Senhora Presidente e demais Vereadores, esperando que todos os dignos componentes dessa Colenda Câmara entendam os motivos basilares da nossa iniciativa, submetemos o presente projeto de lei à apreciação de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, aos quais solicitamos o integral apoio e conseqüente aprovação.

Outrossim, solicitando que seja o indigitado projeto apreciado em caráter de URGÊNCIA, em conformidade com o art. 56 da Lei de Organização Municipal, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

Timóteo, 19 de julho de 2013.

Exma. Senhora 

Guaraciaba Gomes Martins Araújo.

DD. Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO

                                                     Ref.: Projeto de Lei n° 3.754/2013.

Senhora Presidente.

Sob exame desta Procuradoria, a Matéria de Lei acima destacada, através da qual procura seu autor estabelecer novas normas relativas à concessão de licença sem vencimento ao servidor público municipal no âmbito do Poder Executivo e dá outras providências. 
Referido benefício se encontra contemplado no Título III – Das Prerrogativas, Dos Direitos e Das Vantagens, Capítulo II – Dos Direitos e Vantagens de Ordem Geral, Seção II – Das Licenças,  Subseção VII – Da Licença para Tratar de Assuntos Particulares artigos 124 a 127 da Lei nº 946, de 02/12/1985, bem ainda no Título III – Dos Direitos e Vantagens, Capítulo VI - Das Licenças, Seção VI – Da Licença para Tratar de Interesse Particular da Lei nº 2.692, de 13/11/2006 artigo 138.
Esdruxulamente, a Administração, o Legislativo Municipal e o pessoal a eles vinculados, por razões que fogem à racionalidade meridiana, convivem com dois instrumentos legais, cujas normas em vários pontos conviventes e harmoniosos e, em outros totalmente conflitantes, senão injustos, especialmente na parte relativa a vantagens e benefícios aos servidores a eles subordinados, o que impõe confusão até aos exegetas, operadores técnicos do Direito Público do Município, especialmente.

Em nosso modesto entender, as normas insertas nos capítulos e seções dos dois estatutos vigentes  deveriam ser analisadas em conjunto e, daí, realizar a sua adequação em novo texto propositivo, especialmente para que não se possa tumultuar e confundir os já tão conturbados dispositivos legais. 

Todavia, ao examinar esta Procuradoria o texto da Matéria, dele se pode extrair, se aprovado pela Casa, que as suas disposições valerão tanto para os servidores vinculados ao regime anterior (Lei 946/85) quanto para aqueles submetidos à Lei 2.692/06. 

Alinhavado na premissa acima e procurando adequar a Proposta de Lei à normalidade legal, sugerimos que a douta Comissão de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação, via emenda, proceda à alteração da ementa e do artigo 6º, conforme se segue:
Ementa:
“Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimento ao servidor público municipal e dá outras providências”.

Art. 6º. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.995, de 03/05/99; artigos 124 a 127 da Lei Municipal nº 946 e o artigo 138 da Lei Municipal nº 2.692/06.
Estas são as considerações que se julga necessárias sobre a proposição acima examinada sob a ótica constitucional e legal, especialmente, à luz da legislação estatutária de pessoal, acima mencionada.
S.M.J.

É o nosso parecer.

José Horta Silva de Paula 
   Procurador Geral

